
PARATY, 07 de agosto de 2024.
 

De: Secretaria Legislativa 
Para: Departamento Juridico 
 
Referência: 
Processo nº 848/2024 
Proposição: Projeto de Lei n° 41/2024 
 
Autoria: Paulo Sérgio C. dos Santos
 
Ementa: PROJETO DE LEI Nº 041/2024. ESTABELECE AS EMPRESAS DE
TRANSPORTE COLETIVO, RODOVIÁRIO, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL E
OPERAREM TODAS AS LINHAS COM ÔNIBUS e VANS ADAPTADOS NA TOTALIDADE
DA FROTA, PARA GARANTIR A ACESSIBILIDADE E O TRANSPORTE SEGURO DE
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E/OU MOBILIDADE REDUZIDA.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Encaminhar ao Juridico  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
EMITIR PARECER JURIDICO
 
 
Próxima Fase: Emitir Parecer Juridico
 
  
 

Regina Laura Alvarenga Barros 
 
 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 310034003700330037003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 310034003700330037003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 310034003700330037003A005400

Assinado eletronicamente por Regina Laura Alvarenga Barros em 07/08/2024 11:57 

Checksum: A6DAD34AC87892730346936BFBDFE4BE8E93315197D406D848149516963A24A9


	DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS



